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DECRETO Nº 014/2014, de 22 de Janeiro de 2014 

                                            

     

       

                                                

 

 

 

O PREFEITO DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 

dispositivos constitucionais e legais vigentes, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Onde lê-se: 

4°  Elsi Portz 2,00 0,60 0,60 1,68 1,00 5,88 

5°  Mari Lucia Ramos 3,00 0,60 0,60 0,85 1,00 6,05 
 

Leia-se: 

4°  Mari Lucia Ramos 3,00 0,60 0,60 0,85 1,00 6,05 

5°  Elsi Portz 2,00 0,60 0,60 1,68 1,00 5,88 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE ANCHIETA – SC 

Em, 22 de Janeiro de 2014. 

 

PEDRO LUIZ PAVAN, 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

CERTIFICO, que o presente Decreto foi 

publicado nesta data e na forma da Lei. 

Em, 22 de Janeiro de 2014. 

 

EDUARDO SCHOLTZE, 

Secretário Municipal de Administração e Gestão 

 

Retificação da Classificação dos Professores de 

Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano – 

Habilitado do Processo Seletivo da Prefeitura 

Municipal de Anchieta estabelecido pelo Edital 

nº 003/2013 e dá outras. 
 


